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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA-

Autuado em 05102/2024

Processo Administrativ o Íi' 0l 5 /2024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N'015/2024

OBJETO: Aquisiçâo de serviços de uma empÍesa especializada na prestação de

serviços de formação musical para bandas escolares, orqueshas e fanfarras em

conformidade com a solicitação da Secreuria Municipal de Educação, Cultura, Esporte

e Lazer.

ORGAO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação

CONTRATADO: DENIS MLSON DO PRADO SILVA

VALOR DA CONTRATIÇÁO: R$ 33.605,00 (Trinta e três mil seiscentos e cinco

reais).



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Sec. Munici al de Ed , Cultura, orte e Lazer
O objeto é a aquisigão de serviços de uma empresa especializada na prestação de

serviços de formação musical para bandas escolares, orquestÍas e fanfarras em

conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Es orte e Lazer

INTERESSADO(s

OBJETO:

CONSIDERANDO que a educação é à base do equilíbrio social e da cidadania.

A informação dos cidadãos começa na inÍância e precisa ser bem orientada para

que se desenvolvam na adolescência e juventude se solidificando assim na fase

adulta. Portanto, as iniciativas sociais que buscam oferecer oportunidades e

experiências positivas e saudáveis às pessoas são consideradas prioritiirias em

muitos países, inclusive o Brasil.
CONSIDERANDO que é necessiirio democratizar o acesso à cultura, como

forma de inclusão social, ocupando o tempo ocioso de crianças e adolescentes,

atuando prioritariamente com o público de crianças e adolescentes que teúam
menor acessibilidade em atividades,de lazer e cônvivem em maior situação de

risco social.
CONSIDERANDO que é indispensável mas.§ificaÍ a prática de desenvolvimento

da cultura, atraves das atividades na participação das bandas escolares, orquestras

e fanfanas, contribuindo com o desenvolvimento humano, social e cultural, e

também.com a redução. de índice de criminalidade, transformação social e

melhoÍamento da qualidade de vida.

CONSIDERANDO que formação cultural, contribui no desenvolvimento de

cidadãos, buscando a inclusão social através de iniciativas e ações: Técnico -

Didático - Pedagógico, voltadas ao.equilíbrio dos processos de interação social

cooperativa de tbrma consciente e reflexiva,
CONSIDERANDO que para garantir uma educação pública de qualidade, como

prevê a Constituição, faz-se necessário investir na aquisição serviços de formação

musical para bandas escolares, orquestras e fanfarras, uma vez, que beneficiará as

camadas sociais menos favorecidas, dirimindo as dificuldades na formação do

cidadão e potencializando as oportunidades dos educandos beneficiados o que

eito.

ESPECIFICAÇOES: Conforme o termo de Referência anexo.

R$ 33:605,00 (Trinta e três mll e seiscentos e cinco reais )V. ESTIMADO:

elro Duarúe Bonfim

o N". 043/ 2023
o, Cultura, Esp. e Lazer

a

eEd c
e

Dec

Mario J
Sec. Mu

SOLICITAÇÃO DESPESA

JUSTIFICATIVA:

pEÚoDo DE AQrlsIÇÃo: lI (onze) meses

coniecturam na formação integral do



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANAL ISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços actma

delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

i I aü".t*u de processo Administrativo objetivando a pÍática de atos sequenciais ordenados e

interdependentes exigidos nalei 8'666193 e t(amitação pelos Departamentos:

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçam enÍáÍia paÍa fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoiia Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretendida

CLA INE XAVIER
PrefeiÍo Municipal

F.,Mt0510212024



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi
TERMO DE REFERENCIA

t.xxr,6iffi{À.ry.r':r,f+*§+i1*,W'':i:. : :"§SilWffiW

Ll. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elem-entos descritivos para a

Aquisiçáo de seiwiços de uma empresa especializada n_a prêstaçâo de serwiços de formação musical para

bandas escolares, orquestras e fuifa..as em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e L^zer.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência

1.3. Natureza da contratação: Prestâção de serviço'

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contra,trqção

instrumento contrâtual.

até' 31. tlê rclezerib?ô d" ZOZq,,a qgntaÍ a assinatura do respectivo

'n*.i!:::.§.r:,.:.i].li?:: . .:.,

2.DÃ rffiffi AÇÁo, DA DEscRIçÂo ÉÀ SffiUÇÁo E Do TUNDAMENTÜ{ts&AL

2.1. A contratação de empresa para o fomecimeryo 49 objeto acima espeoifica.do faz-se necessária em vista da

necessidade da a aquisição de serviços de uma ôípre5a especializâda, na Pfedação de serviços de formação

musical para bandas escolares,:orquestras e faniàúas eú:ôrffirinio"a..e crit a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Later, para tanto. a AdniristrTlg pr:oclpgu:e em realizar um

procedimento com a melhor relação cusio-benel'icio mediante a estipulaçãode critérios de aferição da qualidade'

2.2. Assim, sugere-sôa fôrmalizaso de processo de disponse de licitação para. o fornecimento do objeto acima

;rp";ii";d", sãb o critério de jutgamento de meool.vàlor gtobal, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a cãmpetitividade, le.pbrando que a economia d. .:'.'ulu 
está sendo levada em

consideração, consoante as§evera o art. I 8, VIt de- o *t.23, da Lei Federal no 14j3312021, prevalecendo, portanto,

no presente caso, a economicidadq coma interesse da Admi4ishaç{o'.

3. r,6§,

3.1 . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestadô iíê forma indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de capela do Alto Alegre, com vigência até o 3 I de

dezembro de 2024, contados a partir da assinatura ào contra6, com a prestação dos serviços em conformidade

com a proposta comercial apresántada pela ÇQNTRATADA, a p4rtir da ordem de serviço'

3.2.1. Caberát única e exclusivamente a CoNTRATADA a responsabilid,ade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do'Alto Alegre. '':' '1:' '

j.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especilicações exigidas,'a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do .fato, que -dêrúa i.. encam.inhadi:.. a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4.DÀE§WOiwa,§ 'r r'{ffi:'': ::.§8n§ff§I;

4.1. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTtr

4.1.1. oferecer todas as condições e informações necessários para que a CoNTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. I .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA'

proporcionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração

especialmente designâdo para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execugão do

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administragão terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrâto não mais lhe oferece vantagem.

4.2, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais:

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegndBA, confoúTe pr'evisto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de CapeÍa do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paratisações dos serviços, salvo não conência de motivo

de força maior, apurados na forma da legislação vigente;e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

de 48 (quaÍenta e oito) horas do fato, ou da ordem exprpssa e escritâ da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a.terceiros, por qualque.r fogo4 n"* mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excêto nas condições aúorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdencirí,rios, fiscais, comerciais,

taxas, fretés, segurog deslocamento de pessoal, prestÊção dergaraÍltia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contratoi

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas. no lotal ou em parte. os serviços

efetuados e, qu" sJ verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Adrninistração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as norÍnas e determinações em vigor;

s.o*.§sffiffitrSww,,x:i.,-§"11':1 tss";tl.','r

5.1 . A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Educação, a Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n'001604, respectivamente, aos quais competira dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei

14.133n021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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6. CRTTÉ§àQÚDEi1i$MÇÂO d ffi' rRillIEETI ..'!?r:t.,-:.

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de báncos dedados públicos e as quantidades a serem contràtadas,

observaáas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § Iodo art.23 da Lei n'14.133' de 2021'

6.3. O orçamento estimado da contratação terâ cariúer sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso'

:;"* pre.luíro da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infonnações necessárias para a

claboração das propostas. contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo'

7.Bs§cf;m§.sAl§ol,uÇÃocoMo{ftiT'oDo 1' :*'r''"'rl''i ;!ç':

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta poÍ

valor global, desde que apresente a seguinte dooumentação e na seguihte forma:

7.1. HABILITAÇÃo .luni»tca:
7.l.l.A Habilitação Jurídica seú comprovada metliâiitê a apresêntaçâo dos seguintes documentos:

a)

b)

c)

Registro Comercial, no caso de empresa individua[;

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social im vigor, devidamente registrado' em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenienÉs em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompaúaào de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
inscriçao do átcitonstitutivo; no caso de'sociedailes civis, acompanhada dê.prova d^e diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividaded)

assim o exigir.

7,2. REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA:

7.2.1.A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentaçõe§ dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de.Pessoa Juídioa do Ministério da Fazenda (cNPJÀ4F);

b) Prova de Regularidade para com a Fwenda Fedçral, inçlusive NSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a triuutÃ feáliais e da Dívida Ativa da.União fomecida pela Secretaria da Receita

iederal do Ministério da Fazenda e pela hocuradoria da Fazenda Nacional);

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicítio ou sede do licitante;

e)provaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS),atravésdo
Certifrcado de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistêncra de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINAITICEIRA:
7.3.1'AQualiÍicaçâoEconômico.Íinanceiraserácomprovadamedianteaapresentaçãodos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na datâ da

"ítr"gu 
Ju. póportu, . a. ini"iá da abertura áos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validade, será considerada vátida a certidão com data de expedição ourevalidaçãodosúltimos60(sessenta) dias

anteriores datada realização da licitação.
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7.4. QUALIFICACAOTECNICA:
7.4.1. A QualiÍicaçâo Técnica será comprovada mediante â apresentação dos seguintes
documentos:

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caÍacterísticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitagão, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por
pessoas j urídicas de direito público ou privado.

B. M-.A+{üffiiú§#oqBâ@.F$Wlwr.-.4frffim11§&i*:,:,:*;' :::'rw*!Ms:,'ii$$:

8.1 . Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE
0509 - Secretaria

Municipal de Educação,
Cultura, Espofte e Lazer

2053 - Fomento às atividâdes artísticas
Cu lhrras

33903900 -.Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0000

9.D4rffi ,.':.*!i',1*',1,§*S{*ffi.,Hti:!r:ffi Íiri

o Códigos, leis, Decretos, Poíarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego -TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

:{S{{,', ,..1.

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lci Fêderal rf 14.13312021, devendo observar as leis,

decretos, regulamentação, portarias e normas federais, 'estaduais e municipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratâção, inclusive por suas subco:ttratadas.

9.2. Na elaboração do objeüo contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, corr€spondente ao criterio máximo de aceitabilidade do preço

global é de: RS 33.605,00 (Trinta e três mile seiscentos e cinco reâii§)

do Alto Alegre/BA, 05 de Fevereiro de 2024.

IRO DUARTE BONFIM

C

m
Rs 33.60s,0077 Rs 3.0s5,0001

Prestação de serviços de formação muical
para bandas escolares, orquestras e fanfarras,
contando

Mês

-.;.'j']]]y]l{r.!'}t?

MARIOJO
ipal de Educação



A Secretaria Municipal de Educação de Capela - Bahia

EMPRESA: DENIS WILSON DO PRADO SILVA - ME
CNPJ/ CPF: 25.27O.31810001-13
Do objeto: Constitui objeto desta referência a aquisição de serviços de uma empresa especializada

na prestação de serviços de formação musical para bandas escolares, orquestras e fanfarras para

atender aos alunos da rede Municipal de Ensino do Município de Capela do Alto Alegre- Ba, em

conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no

decorrer de doze meses, dejaneiro a dezembro de 2024.

Valor total: R$ RS 33.605,00

Valor por extenso: Trinta e tés mil, seiscentos e cinco reais

Validade da proposta: 30 dias

do Alto Alegre, 02 de fevereiro de 2024Capela

Denis wil o
§

ITEM DESCRTçÃO
C.H./UNIDADE DE

MEDIDA
qUANT. V. UNIT V. TOTAT

01 Prestação de serviços de formação

musical para bandas escolares,

orquestras e fanfarras, contando com

01 (um) instrutor musical com

formação em música comprovada

através de documento expedido por

lnstituição de Ensino Superior,

credenciada pelo MEC e comprovada

experiência de atuação de, no mínimo,

03 (três) anos em bandas e fanfarras.

Mês 11 R5 3.0s5,00 Rs 33.60s,00

25.270.3 1-1

\,/
LL

\.,6r 3-



05102124 , 09:46
aboul:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIA

DEI,üS WLSON m PRAOO SILVA

ü

TIÍU LO DO ESTABETEC hIEI{]O {NOME OE FANÍÀsIÂ)

INSTITUTO SONATTA DE iIUSICA

cÓD IGO E DESCRIÇÀO DA AÍIVIDADE ECONÔM ICÀ PRINC IPAL

85.92.9.03 - Erslno do múslca

LOGRADOURO

R DEPUTADO ROCHA PIRES

PORTE

ÍúE

NÚMERO

375
COMPLEMENTO

TERREO

cÔD tc,o E oESCRç,llo oÀs OADES ECONÔM tcaS sEcUNDÁRIA5

1 4. 1 31.0I contê c9ão de Jou Pas Profl3 s on ats excê to s ob m e d da

c ó clo I ta I s Pe cial lzad o d I ina t f u m I n toa m U s ca I6 o ace s s 6 io§
47.56 .3-00 om f var€ E

56.1í-2.03 - Lanchonetes, caaas de chá' de sucos e slmllares

ãi.s0.ó-oí - seÍvlçor de organizaçáo de Íeiras, congressos' êxPosiçóes e Íestas

85.92-9-99 - Élslno de arte e cultuÍa não especiflcado anterlormente

9o.oí.9-02 . Produção m uEical

ós.zg-l-gs - R"p",áção e manutenção ds outros ob,letos e equlpamentos pessoals € doméstiços não

êspociflcados anl€riormonts

CEP

4/t.695-000

BÂIRROIDISTRITO

OLMERÂ

úuNElflo
CAPIM GROSSO BA

SlTUAÇÀO CÂDÁSIRAL

ATIVA

órre oe sttuaÇÀo cacnsrner
2210712016

ENOEREçO ELEIRôNtco

wLsoltErp@G AIL.COÍÍ

slTuaçÂo EsPEctÀL

ENTEFEDERAÍIVO ÀÉaPoNsÁvEL (EFR)

MOTNO OE STTUAçIO CADASTRA

TEI.IFONE

(74) 9í91.779í

oaTA oA sl-l uaçAc, EsPlcrAt

Apro\ado pela lnstruçáo Normatira RFB no 2'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 05102t2024 às 09:46:03 (data e hora de Brasilia)'

2210712016COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE S

CADASTRAL
ITUAçÁON óE NscRrçÂo

25.270.3í 8r0001-',!3
MATRIZ

DICAcôorco E DESCRIÇ,I{O OA NI{IUREZA JU R

2í3-5. Er Prs3árlo (lndlvidual)

Página: 1/1

1il



A Secretaria Municipal de Educação de Capela - Bahia

EMPRESA,/PESSOA FÍSICÂ: AJ PRODUçÕES E EVENTOS

CNPJ/ CPF: 45.7o7 .298l0oo7-o2

Contato: 75 98192-1648

Do objeto: constitui objeto desta referência a aquisição de serviços de uma empresa especializada

na pr""st"ção de serviços de formação musical para bandas escolares, orquestras e fanfarras para

atender aos alunos da rede Municipal de Ensino do Município de Capela do Alto AleSre- Ba, em

conformidade com a solicitação da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer no

decorrer de doze meses, de janeiro adezembrode2024

valor total: R$ RS 34.100,00

Valor por extenso: Trinta e qrüttro mil e cem reais

Vatidade da ProPosta: 30 dias

Capela do Àlto Ategre, 02 de fevereiro de 2024

Artur Santos Brasileiro
AJ Produções e Eventos

45.707.298/0001-02

V. TOTATV. UNITQUANT.
C.H./UNIDADE DE

MEDIDADESCRTçÂOITEM

Rs 34.1oo,ooRs 3.100,0011MêsPrestação de serviços de forma

musical Para bandas escolares,

orquestras e fanfarras, contando com

01 (um) instrutor musical com

formação em música comProvada

através de documento exPedido Por

lnstituição de Ensino SuPerior,

credenciada Pelo MEC e comProvada

experiência de atuação de, no mínimo,

03 (três) anos em bandas e fanfarras

ção01
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LOGRADCII,,RO

í 0 R Ítl ARA FERRERA DE JEST S

BAIRRO/DISTRITO

CEIITRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASÍRO NACIONAL DA PESSOA JU RiDICAü

TlÍuLo oo ÉsÍÁaELEc lMExÍo {NoM E oE F

ENOEREçO EI"EIRôNICO

ARAI,JOCONTABILIDADETF@GMÂIL'COM

ME

NÜMERO

128
COMPI.EMENTO

cAsÂ

úuNElPro

NOVA FATIM A

ÍEI.EFONE

(75) 9882-4507

DATA OA SÍÍUAç,1o ESPEC lIL

CEP

,r4.642-000
BA

SÍTUÂçIO CADASTRÁf

ATIVA

úraoe snurcÃo caonsrnar

18103t2022

MOTIVO DE SITUAÇÀO CN)ASTRAL

SIIUAçÃb ESPECtÁL

ApÍo\ado pela lnstrução Normati\tr RFB no 2 119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O5lO2t2O24 às 09:46:23 (data e hora de BrasÍlia)'

18103t2022COMPROVANTE DE INSCHçÁO E DE S

CADASTRAL
ITUAçÁONÚMERooE INSC

4s.707.29E/0001-02
M ATRZ

NOME EMfAESARIÂL

45.707.298 AFÍI.lR SANTOS BRASILERO

cóDIGo E OESCRç/iO OA AÍMDADE ECONÔITICA PRINCIPAL

85.92.9-03. Ensino de m ú8lca

côor@ E OE scRçÀO DÂS ÂTMOADÉS ECON ÔM tcÂs SECU NDÀR IAS

90.0 I -9-06 At lYld ades do a ono l üzação I de llu m Inação

74.20-0-04. Fllmagem de festas 6 evqnto§

47,89-0-99 - Comé;cio vaÍerl§ta de outros Produlos não especlÍiqados enterioÍmente

59.í2.0-99 . Atlvldades de pós-proouçáo clne m atográÍlca, de videos e de program a§ de te le vis ão não

especiÍicadas antoÍiormonto
90.01-9-02 . Produção m u§ical

47,55-5-02 - Comerclo Yárellsta dê aÍtlgo! d€ armarlnho

77,39-0-03 - Aluguêldq Palcos, coberluraa e outras ealru

85.92-9-99 - Élslno de arle o cultura não esp€clÍicado ant

47,56-3-00 - Comérclo varellsta especlalizado de instrum

82.30-O-Oí - Serviços de organlzação de 
'€irãs' 

congrese

turas de uso to m porário, I xcsto ândaim es

erlorm ento
entos musicals ê acessóÍios
os, expos lções e Íê§tas

RÉzÂJURlolcÂcôDr@EoEscRçÂo DA NAÍU

2í3.5 - Em pr€sárlo (lndlvldual)

ÊNTE FEO€RAÍIVO RESFON sÁvEL (EFR)

Página: 1/1
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A Secretaria Municipal de Educação de Capela - Bahia

EMPRES.A/PESSOA FISICA: JOSE MAzuA DOS SANTOS NETO
CNPJ/CPF: 43.763.19510001-34 Contato: 75 98307-6808

Do objeto: Constitui objeto desta referência a aquisição de serviços de uma empresa especializada

na prestação de serviços de formação musical para bandas escolares, orquestras e fanfarras para

atender aos alunos da rede Municipal de Ensino do Município de Capela do Alto Alegre- Ba, em

conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no

decorrer de doze meses, dejaneiro a dezembro de 2024.

Valor total: R$ RS 34.540,00

Valor por extenso: Trinta e quatro mil, quiúentos e quarenta reais

Validade da proposta: 30 dias

Capela do Alto Alegre,02 de fevereiro de 2024

E*,* u"a

JOSE DOS SANTOS NETO
CNPJ: 43.763.195/0001-34

RUA ALOISIO FERREIRA, lOO
NOVA FÁTIMA - BAHIA

ITEM DESCRTçÃO
C.H./UNIDADE DE

MEDIDA
qUANT, V. UNIT V. TOTAT

01 Prestação de serviços de formação

musical para bandas escolares,

orquestras e fanfarras, contando com

01 (um) instrutor musical com

formação em música comprovada

através de documento expedido por

lnstituição de Ensino Superior,

credenciada pelo MEC e comprovada

experiência de atuação de, no mínimo,

03 (três) anos em bandas e fanfarras.

Mês 11 Rs 3.140,00 Rs 34.s40,00



O5lO2l24,09146
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍDICA

OAÍA OEAAERÍURr'

0411012021CoMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE Sl
CADASTRAL

TUAçÃONÚMERO OE INSCRIçÀO

43.763.í951000í-34
M ATRIZ

NOME EMPRESASIÂL

JOSEMATUA DOS SANÍOS NETO 07340957596

rIÍULO OO ESTAEELECIM ÉNTO (NOM E OE FANTASIÀ)

cóorco É DESC RrçÀo DA ATMDAD E ECoNÔMtcA PR IN crÊÁL

I2.30 -0.01 Se Íviçog de o l gan tzaçâo d I ío Ia9 congrês I oa e xpoa çóo § I Ig s ta3

CÔDGO E OESCRçÃO DÂS ATIVIDADES ÉCor.tÔr,trcns seculoaars

90.0í-9.06 - Atlvldade3 dE sonorizaçáo e do llum inação

50.í9-t-OO - Eiçáo do cadastÍos,listas e de outros produtos gráÍiços

90.0í-9-01 - Produção loatral
43.25-1-01 - lnstalação de painé is Publicitários
85,92-9-99 - Élslno dg aÍtê e cultura não ggpecltlcado anterloÍmente

96.09-2-99 - Outras .tividados de 5êrviçoa Pcssoais não !6P'cificadas enteriorm€nto

E5.92.9-02 - Etslno do artos cânicas, oxcato dança

E5,92-9-03 - Él5lno de múElca
74.20.0.04 - Fllmagem do íêEtas ê oventos
58.í2-3-02 - Edlção de jornals não diáÍios

58.12-3-(lt - &lção d€ lornais diáÍios
59.í2-0-99 - Atlvidades do pós'produção cln€mstográfiGa, dê vldeos e de programas do televisâo não

especiÍlcadas anterlormo nle
77.39-0-03 - Aluguel dê palcos' cobeÍturas s outras eslÍuturas de u3o temporárlo, exceto andaimes

côorco E oEScRçÁo oA NATUREzÂ JURlotcÀ

2í3-5 - En presáÍlo (lndlvldual)

LOGRADOI,,RO

R ALOISIO FERERÂ

NÚMEÂO

í00
COMPLEMENTO

CASA

CEP

44.642.000

MIRRODISTRITO

CÉNTRO

MUNrcIflO

NOVA FATIMA BA

ENDEREÇO EIEIRôNrcO

aRAt JOCONÍÂBlLlDAD6f@GM AlL.coM
TEI.EFol.]E

(75) 9882.4507

ENTE FEDERÂIÍ\O (EfR)

ME

DAÍA DA STUAÇÁO CAI]ASTRAL

04t1012021
slTuAÇÁo cAD,\sÍRÂ]-

ATIVA

MOTIVO OE SITUÂçÀb CADASTRA

SITUÀÇIio ESPECIIL
DATA OA SITUAÇÃO ESPEC IAI

ApÍo\ado pela lnstrução Normatira RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia OdO2l2O24 às 09:46:42 (data e hora de Brasília)' Pá9ina: 1/1

1,1



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receitâ Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIS WLSON DO PRADO S]LVA
CNPJ: 25.270.3í8/m01-í3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicádo que:

1. constam débitos administrados pela secíetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para Íins de certiÍicaÉo da Íegularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8-212' de 24 de,ulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rb.gov.be ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'1012014.

Emitida às 09:'16:í0 do dia 06/09/2023 <hora e data de Brasília>.
v álida até O4lO3l2O24 .

Código de controle da certidáo: 3B8B.D13A.97FC.C9E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará sste documento.



GO\rERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2410112024 ll:00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os eÍeitos dos aÍts, 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 198í - Código
fribúário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20240400612

R ZÁO SOCTAL

DENIS WLSON DO PRADO SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUÂL

196.U8.69t

CNPJ

25.270.31t/000r n3

Ficâ certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou.iuÍídica acima

identiÍicáda, Íelativas aos tributos administrados por esta Secrêtaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusivê os inscritos na Dívida

Ativa, de compeGncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobÍar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2410112024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTIC|DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRu
OU vlA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www'sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçao conjunta do caÍtaio original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
SacÍêtaria da Receita FedeÍal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt



Ç.C

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ial:
Endereçoi

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificadô encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançn de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 13/01 /2024 a rr /O2/ 2024

CeÊifi cação Número: 202401 1302135719301854

Informação obtida em 24lOl/2O24 10:54:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2s.270.318/0001-13

DENIS WII,.SON DO PRÂDO SILVA 83309519600

RUA DEPUTADO ROCHA PIRES 375 TERREO / OLIVEIRÂ / CAPIM GROSSO

/ BA / 44695-000



CERTIDÃO !ÍEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: DENIS WILSON DO PRÀDO SILVA (MATRIZ E EIIIAIS)
CNPJ: 25.270.318/0001.-13
Certidão o": 56L7'lT 9 / 2024
Expedição : 24 / 07 / 2024 , às 11:02:03
Validade: 22/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dÍas, contados da data
de sua expediÇâo.

Certifica-se que DENIS nILSON DO PRÀDO SILVA (MÀÍRrZ E FILIÀIS).
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 25.21O.318/0001-13, NÁO CONSTÀ como
j.nadimpf ente no Banco Nacional de Devêdores Trabal-hj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2A!7 e
L3.461 /2A11, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunars do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídj.ca, a Certidâo atesta a empresa em rel-aÇão
a todos os seus e stabe lecimentos I agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condic.iona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORI,IAÇÃO IUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabafhÍstas constam os dados
necessários à idêntificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, i,nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissào de Concifiação Prévi-a ou demais tltufos que, por
disposição legaI, contiver forÇa executiva.



MUNICíPIO DE CAPTM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpÍessão: 24101 12024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ÍI,IUNICIPAIS

N. 00001890,2023

Emissão: O5l'l2J2O2l

Validade: 0110312024

DENTS WLSON DO PRADO STLVA 83309519600

CGA: qn. N.59AAO142
CPFICNPJ: 25.270.314@Ot13
CNAE:8592-9/03
RUA DEPUTADO ROCHA PiRES,375

OLIVE'ERA

41695tXN - CAPfiú GROSSO - AÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIçÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL OE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE
VENHAM A SER APURÂDÂS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE OIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÂO, VERIFICOU.SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBIToS RELATIVoS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI OUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÂ NULO ESTE DOCUMENTO

m22023mr8m20141&5
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AI,TERÂÇ;IO DE EITTPRESÁRIO INDTVTDIIA L

DENTS WTLSON DO PRÁ,DO SILV^ 83309519600

DENIS WlI.SON DO PRADO STLVA' nacionalidsde BRASII'EIRA' nascido enr

OA/O411974. DMRCIADO, COMERCI^NTE' CPF n" 83i'095 196-OCr' C'\RTEIR^
DE IDENTIDÂDE n" 2048615E64, órgão expedidor SECRETARIÀ DE SEG URANÇ^
ÉúeLf cn - BÂ, Ícsidenle e domiéitiaão(a) ;o(a) RUA DEPUTADo RocllA PIRES'

375, OLIVEIRÂ. CAPIM GROSSO, BA' CEP 44695000, BRASÍL tilular da empreso

DENIS WILSON DC) PRADo SILVA 833095196oO, regsrrada Junta Comercial do

Esrado da Bahia, sob NIRE n" 29804815628, com sede R Depurado Rocha Pires, 375-

TerÍeo, OliveiÍa Capim Grosso, BA' CEP '+4695000' devidamcnre inscrila nro Cadastro

Nacional de pessoà JurÍdica./MF sob o n" 25.270.318/OOOI-13, delibera e ajusla ir

presente alteÍação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintcs

AL'IER,AÇÃO DO NOiTIE EITPRESARIÂL

Cláusula Primeira - AlteraÍ o nome emPÍesarial, que passa a ser DENIS wILSON DO

PRADO SILVA

DO OBJETO

Cláusula Scgunda - O EmPresário Individual Passa a reÍ por objcto o cxercício das

seguintes arividades econômicas:

ENSINO DE MÚSICA; P5P51+ÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAISI ENSINO

DE ARTE E CULTURA: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS'

CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS; COMÊRCIO DE ALIMENTOS.

BEBIDAS E SERVIÇOS DE LANCHONETE; COMÉRCIO-VARE'IS1'A DE

INSTRUMENTOS MUSICAJS E ACESSORIOS; PRODUÇÃO ARTISTICA'

Àssessonre DE BANDAS, oRQUEsTRAs E sHows; coNFECÇÀo DE

UNIFORMES

ATTVII'ADES ECONÔI}IICAS

a592-9/Oi - ensino de música.

l4l34l}l - confecção de Íoupas profissionais, exceto sob medida'

4756-3tOO - comércio vaÍejisra esPccislizado de instrumentos musicais e acessórios'

56l l -2/O3 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similsres

8230-oiol - serviços de organização de feiras' congÍessos' exposições c fcstas

8592-g/gg - ensino de ârte e cultura nAo esPêcificado artcriormentc

gOOt-9/02 - produçâo musical.

g529-ll9g - reparação e manulenção dc outros objetos e cquipmcntos Pssorrs c

domésricos não especificados antcrioÍmcntc

Digilaltzado com CamScanneÍ

Junta Comercial do Estado da Bahia 14to312023

CertiÍco o Registro sob o no 98348576 em 14i03/2023

PÍotocolo 233645144 de 1310312023

iloãà" 
"-pi"r, 

oells wlLSoN oo PRADO SILVA NIRE 29804815628

Este documenlo pode s"r r"rin"roo ", 
nttpiÃiniucBU na.gov urinuÍENTIcACAoDocUMENToS/AUTENTICAcAo aspx

Chancela 2484799634951 29

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/03/2023

poÍ Tiana R€gila M G de Araújo - Secíetári6-GeÍal
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-\r.TÍ:R^Çi() Dl: !:It FR]:§..( R r() rN r)r\ tt)U..\l
Dl'NlS \\'ll.S()N IXr fp1111 slt.vA r-t-loqít()6{)(l

(-lóusula 1eÍ(fiÍt - Fcrmrnoccm rnatreÍrúLs Às .lemeis clâlt.rulos

L rpr q<trt tssrm slu.qlSúo. o cmPaE§áno L§slÍrlr o prs*Iltc lnstrunl§lll(r

C,\Plirl GROSSC)B^. I (lc março d§ l()f-1

DENIS WíSON DO PRAOO SILVA

E]

Digil.rli,,itdo com C, rr nS'il iri('i

v
Junta comeÍcial do Estado da Bahia 14t03t2023

C€Ítifico o Registro sob o no 98348576 em 14103/2023

Protocolo 233ô45'!il4 de 1310312023

Nome da emprosa DENIS wILSON OO PRADO SILVA NIRE 29804815628

Este documento pode ser veÍificâdo em http://Í€gin.jucob,ba.gov br/AUTENTICACAODoCUMENToS/AUTENTlCACAo aspr

Chancela 2484799634951 29

Esla ópia foi autenticada digilalmente e as§inadaem 1410312023

poí Tiana Rêgila M G d€ Araúio - Secretária'Geíal'UCEB
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DECLARAçÃO DE VERACIDAOE DOS DOCUMENTOS ANEXAOOS AO REGISTRO DI(]ITAL

NA JUCEB

Eu, DEBORA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA, CPF f4].3O662759' profissional

contabllista, inscrito(a) no CRC,/ BA sob ne 041875, declaro, sob as Penas da lei' que os

documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta comercial

do Estado da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os íespectivos

documentosemitidose/ouassinadosoriginalmentepelo(s)Signatário(5)'

DOCUMENTOS APRESENTADOS

2 PAGINA DO CONTRATO, 1CAPA, l CNH DE DENIS, 1RG DE DENIS' 1 DBE ' 4 PAGINA

DE VIABILIDADE E l CARTEIRA DE CRC DE DÉBORA.

CAPIM GROSSO/BA, I de maÊço de 2023 '

DEBORA OA SILVA FÉRREIRA DE SOUZA

Asslnado Digltolmente

Junta Gomercial do Estado da Bahia 14to312023

CêdiÍico o Rêgistro sob o n" 98348576 em 14i03/2023

Protocolo 233ô451,14 de 1310312023

Nome da empresâ DENIS WLSON OO PRADO SILVA NIRE 2S804815628

Êri" o*rr"nto poo" ter verificado em httpJiregin'juceb ba gov br/AUTENTICACAoDocUMENTOS/AUÍENTIcACAo aspr

Chanc6la 248479963495129
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1410312023

porTiana Regrla M G dê tuaújo - Secretária-Geral
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RTIFICO O REGISTRO EM I4lO]2023
oTocolo ARQUMMENTO 9E348576 DE l4l03/2o23 DATA A rr+1,

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

O22. ALTETIA(--AO I'E DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

I\trA.TRlZ
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t 4 t to6ó2?59 - DEBOR DA SILV
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DE i/03/2o21 Às 2l

l:,i;1"
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TIANA RECILA M G DE ARAUJO

Secretória-Ceral

Junta Comercial do Estado da Bahia 14to3t2023

CêÍtifico o Rêgistro sob o no 98348576 em '14103/2023

PÍotocolo 233645í,14 de 1310312023

Nomê da empresa DENIS WILSON DO PRÂDO SILVA NIRE 29804815628

i"t" Oo"rr"nto poa" .er v6íificado em http://regin'juceb'ba'gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIcACAo aspÁ

Chancela 248479963495'1 29

Esta cópia íoi autenticada digitalmente E assinadaem ftn312023
por Tiana Regila l\4 G de Araúio - Secretária-Geíal

DENTS WTI§ON DO PRADO SILVANOME I'A EMPRE§I
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&
PODTR JUDICIARIO

Tribunal de lustiça do [stado da Bahia

CERIIt)AO ESTADUAL

c0NC0R0ArA, tALÊNCrA, RtCUPtRAÇÃo JUDICTAL E EXTRAJrJ0lCii,,

cERÍDÃo N.: 003695sBE

A autentlcldade desta certldão poderá ser confirmada pela intêrnet no site do Tribunal de Justiça
(p!rta.kedldae§.,jhaj us. brl#/plmeiragra!).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do Estado da Bah; irrteíore5: d,

osl12l2024, veÍifiquei NÂDA CONSTAR em nome da pane abaixo indicada:

V Razão Social: DENIS wlLSON Do PRADo SILVA

CNPJ: 25.270.318/0001-1 3

EndeÍeço: R DEPUTADO ROCHA PIREs

Esta certidão abrange as ações das Varâs de Família, incluindo as que versam sobÍe Tutela e Cur.,rel,r, Varas ije R1') ,

Público, Varas de Acidentes de Tíabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconfoímÍdade entÍar com contato com o SEOEC atÍavés do e môil sedec@tjb; i!s br

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou (om a Receltá le(leral que ve.'LruÍr ,i

Ldentidade da RAZÂO SOCIAL com o CNPJ. Os dãdos informados são de responsabilidade do solicrtante devendo a titul.Í lJoe
ser conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo coma lei n'11.971,de06/07/2009ecomo§1'doart Eodcri:solLr(.rir1.ll/2010--1..i'.1

rmpede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição oe termo circunstar,c,a r, , r '. tr pt.''
tramitação sem sentença condenatória transitada em jultado. A pessoa píejudicaCa Pela (J spcn ) Ii- '|-: r 'rÍormJll;r' '

^ mundial de computadores poderá solicitar a íetificação ao órgão jurisdicional responsável.

certifico, finalment€, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após esta data seíá nece:' ,'r ') ,r lr.is: . l
nova certidão.

Salvador, segulrl.: Íe r.r , .lp feverer.r: dr .

#
hups //podaLeíld@s.!bá.lus brlíEêE.Pnhê'ÉGÍ.!



RUA

Ensino de música

Àutenticação : ?5ccbfae8d3cf 4edf 5155e078474d6d3

AssinatuÍa / Carimbo ( Ôrgâo Expedidor )

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL

CAPIM GROSSO

CARTÀO DE INSCruÇÂo MUNICIPAL

DENIS WlLSON DO PRAOO SILVA 83309519600

DEPUTADO ROCHA PIRES

OLIVEIERA

rNlcro anvlDAoE 0a0712020

cNPJ, cPF r zszzoalaooott:

375

..-1

ffi

000.004.598/001-82r]{scRrçÂo u lclPAL

NOME DO COI{ÍRIBUI

NOÍIE DE FANTASIA

ENOEREçO

8592-9/03CNAE-FISCAL

q#tr-qffiDATA DE EÍÚ§SÃO:

17 t02./2023

VALIDADÉ:

3111A2023



lvarâ
nscAlzlçÃo Do Ful{cloilAtEl{To

ESTAIX) DABAIIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

No: 60759

-
2023 I

OIIIE:
DEN|S WLSON 00 PRÂOO SiLVA 83309519600

CGA: oOO.OO4.598/ool-82 CGA Ant€rlor:

FAXTASIA:

E DEREçO: RIJA DEPUTAOO ROCHA PlRES,375 - OLIVEIERA

41695000 - cAPtM GROSSO - SA

CNPJ/CPF. 2s 270 318/0001 13

CNÂE PRINCIPAL:

CNAETRtBUTÁRto: 8592-9103

DEÍúÂIS C AÉs:

Ensino de música

Surelto a Fhcallzaçáo Sânltárla: NÃO

Sujeito I FBcalização Ambiental: NÃO

Data do lnscÍlçáo no Cadastto iíunlclpal: HoÍa dG Funclonamento: 08 00 as 18 0002107 t2020
,*

,s

-\

+
É

§

Observaçõ€r: Emi§É,ão11710212023

VALIDADE:

311127fi? 1

Íffi Nill ffiill lllll lll ll lll illlil lllllllllil ll lffi l illllllll fl llll llfl ül l[ fl 1 il|
* Manter em lugar visível.

e7 7 621 d7 t 40c1 aC28$47 4e5ÍNç6a26d



lvarâ
FrscAlzaçÃo Do FUl{cloNAMENTo

EI§TAIX) DABAIITI\
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

No: 6í898

Página 1 de 1

I 2024 I

NOME: DENIS WLSON DO PRAOO SILVA 83309519600

CGA: 0OO.OO4.59S/Oo1-82 CGA AnttÍlot:

FANTASIA:

EIDEREçO: RUA DEPUTADO ROCHA PlRES,375 ' OLIVEIÉRÂ

CNPJ/CPF: 25 2 ! Jrg C00r rlr

44695000 ' CAPIM GROSSO- BA

CNAE PRINCIPAL

CNAE TRTBUTARIO: 8592-9/03 Ensino de música

,|,

Sulelto a Flscalizâçâo Sanltárl8: NÁO

Sulelto 8 Fbcallzaçâo Amblentsl: NÃO

Data de lnscrlÉo no CadastÍo t unlciPal: Hora ds Funclonamsnto: 08:00 às '18:000 07n020

.6
'li

t-'

Emissáoic510212024Ob3eÍvações:

VALIDANtr.

3111212tt24

il ilill ffifl lHl lll illillil l]l ffill lílilllltl l ill illillÍlilllfi* Manter em lugar visível.
f 8b9l 40ba03e637mT Á 481 ac c242



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

eç'iirtáflô'le Finança S

uim Machado, 170 - Cenko - Fone/fax: (*7 5) 3690-222212221 - CEP 44645-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.111/0001-94
preÍeituradecapela@yahoo'com.br

:,j

Município de Capeh do'Alto-*lqoffi ÉsHdo da Báhia, Entidade de Direito

Público, inscrita ào CI1PJ no 13.89711111000194, oom endereço na Praça

Joaquim Machado, 170, centrcil eâpêfa do Alto Alêgre - Bahia, neste ato

representado por Claudinei Xaviqr-, Noveto- .aTEÊf=ê= 9y9.-3^.ETp':s'
Denis Wilson do Prado Silva, lnscfità no CNPJ no 25.270.31810001-13, Rua

Deputado Rocha Pires, n9 375; -Oliveira, Capim grosso-BA. Referente ao

Prestacáo.de formaÇão musiêalpara..bandas e§colares, orquestras e fanfarras

do Municlpio de óapela do Alto Alegre-Bahia, Através do Contrato no

018 I 2023, iespectivamente.

Praça Joaq



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Aquisição de serviços
formação musical para bandas e

solicitação da Secretaria Municipal

CUSTO ESTIMADO: R$ 33.605,

de uma empresa especializada na prestação de serviços de

scolares, orquestraq e. fanfarras em conformidade com a

de PtltôáÇãq.ÇUl§Ira, -E§porte e Lazer.

00 (Triiitá e trêqlBil-;seidiéntoqlq.iiirco ieais).

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso Il daLéi'n" 14.133/2021

AUTUAÇÃO: Aos dois dias do rnês de.fevereiro de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no 01 512024, esÍe processo contendo o oficio do Exmo Sr Secretario de

Educação soliqitando, a Aquisição de serviços de uma empresa esp€eializadâ na prestação

de serviços,.,de formação musical para bgndqs escolares, orque§tras e fanfarras em

conformidade com. â solicitação da S€crç@riê Munbipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e

Lazer, devidamente 4eompanhado da ' autoq!àação,'do . Exo §enhor Prefeito, autorizando a

abertura do Processo Administrativo, assinec

REILA SO ALMEIDA
Aggnte de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
DepaÍamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 015 /2024.

Objeto: Aquisição de serviços de uma empresa especializada na prestâção de serviços de

formação musical para bandas escolares, orquestras e fanfarras em conformidade com a

solicitação da Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstiação da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o comproÍússo a seÍ assumido §om o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 05 de Fevereiro de 2024.

MARIOJO EIR DUARTE BONFIM



PREFEITURA ttí UN ICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Fevereiro de 2024

Exm'. Sr'.
Secrêtârio Município de Educação

Assunto: lndicação de existência de dotação orçamentiiria

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossâ Senhoria, ittfórmamos a existência de previsão de

recursos orçâmentários para asseguraÍ O pagaménto das obrigagões deconentes da Aquisição de

serviços de uma empresa espeôializádir úâ,;Fip§ü*àô rfe'serviçqi de formação musical para

bandas escolares, orquestras e fari arias etii'tôiifoiriridaae côm à soücitação da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, cujo pagamento poderá ser efetuado

através da Seguinte Dotação Orçamentária:

Atenciosamente,

DANIEL L EIRO
anças

DECLARAÇAO

DECLARO, para fins de atendimento, que a piesente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com oPPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

t4.t3312021.

Capela do Atto Alegre- BA, 05 de Fevereiro de 2024

IO DOS S. LIMA

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

DEORG OruNIDADE

1.500.0000
33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jürídica

2053 - Fomento às átividade§
aÍísticas Culturas

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

CLEITON
trole Intemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim

Processo Administrativo n" 0l 5 12024
Dispensa de Licitação n" Ol5/2024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justifrca-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razão do valor, uma vez que se trata de exceção a regra de realizaçáo de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Forriecedor e da Justificativâ dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos qup o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,

no processo de contratagão de serviços que.não sejaÍn de engenharia, o valor estimado

foi definido por meio de pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitagão formal de cotação.

Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14.133, para realizar Dispensa de. Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encamiúado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Fevereiro de 2024.

REILA SOU ALMEIDA
Agente de con tratação

a



PREFÊITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n" 0l 5/2024

Referente: Aquisição de serviços de umâ empresa especializada nâ prestação de serviços

deformaçãomusicalparabandasescolares'orquestrâsefanfarrasemconformidadecom
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer'

EmconformidadecomaLe\l4.l33l2)2l,maisprecisamentenoseuartT2'incisoIII'
Solicitoquesejapreviamenteexaminadaasolicitaçãoparacontrataçãoatravésde
dispensa de Liôitaçao e que seja elaborado. um parecer jurídico para que tÍanscorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa'

A Base legal para esse pÍocesso de Dispensa de Licitação em'função do valor' encontra-

se no AÍ. 75, inciso II, da Lei 14.131121'

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

1i; Soticitaçao de despesa' juntamente com o termo de referência'

iZj O.ron.t.ução dá compatibilidade da previsão de recursos orçÍrmentários com

compromisso a ser assumido;

(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os
' ' 

..qrititot á" habilitação e qualificação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente'

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora finnadas' colacionada aos autos' é

possível selecionar que a empresa DENIS WILSON DO PRADO SILVA' apresentou

proposta de preços iompatívàl com o mercado, diante da necessidade que o caso requer'

ã-iãi"a" a" Àdrnini.t 
"çào 

Municipal providências para debelar, para que *jl ll".T9ii9i "
coni,atação, através de óirp"nru d" Liciiação, amparaàa pelo Art 75' inciso lt da lei l4 l33l2l '

Caso opine favorável pela contratação, favor enoamiúar parecerjuídico para que a

autoridade superior auiorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Fevereiro de 2024

REILA S A ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNIC!PAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

cONTRATO N" XX/2 oXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
'14.133/21 e alteragões posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGR-E, pessoa jurídica de direito público

intemo, CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com sede à Rua

19 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge

Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

XX)OOüXXXXXXX, iuscrito no CPF n" XXXXXXXX'
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX' CEP:

XXXXX, Estado XXX{ dênominando'se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n"

XXXDüXX, regido no que couber pela Lei Federal no

l4.B3n1 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

clÁtffirf,*ifRllw$ItÀ.Do ::'!;r':rr r.'l' : '

Constitui o objeto do presente contrato a

xxxxxxmofi xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n' XX)í2oXX, autorização contida nos Processo Administralivo de n'

XXk20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato. e Anexo Unico deste

instrumento contratual.

CLÁUSULA §EGUNDA - REGIIIIEI)E'EXÚCUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global'

CLÁffiILA Tf, RCERÂ - DO II{§T&Uil'ÉNTÜW{CUL#TihTO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Liiitaçao n" XXX/2OXX, e proposta comêÍcial aprêsentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

crdwrl,ÀeuARTA-vAl,o*.E'cor{ffiÇ6dl$$['3Àeâiw]fro.'r§à :

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste insrrumento, a GoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual'

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encont.u-r" adimplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e l4 '333121);



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

t2.4401201 | e | 4.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativâ de Débito pâra com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁU§ULA QUINTA - DOREAJI'SIE

b)

c)

d)

e)

Mediante expresso pedido da CON'|RATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo lpCA - Íudice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o hanscurso de I (um) âno entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

parágrafo Primeiro: Deverá a CoNTRATANTE verificar se assiste direito a GONTRATADA e

elaboiar Termo de Reajuste Contratual definindo o percenhral de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁU§T]LA SEXTA _ RETENÇÃO TRIBUTÁRIf, '

Sobre o valor da Prestação de servigos/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção. do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrugáo Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiio - A CoNTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Impoito de Renda sobre o valor total da Prestação de Serv iços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenÇào conlorme apuração realizada pela CONTRATANTE
Parágrafo segundo - caso a CoNTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deveú encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos [,

Il ou lll do Decreto Municipa I n' 08412023, ou cópia de consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida."

CLÁIffi{TLA SÉTTMA - DA ENTREGA DO§ITEIÍS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as Condições contidas no Processo

Adm. n" 
-120 - 

e proPosta comeÍcial apresentada pela CONTRATADA. que originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Prirneiro , O lecebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados' pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." l4.l33l?1.

4,3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÁO,@RçA]!ffiNI{iRIA ;i&,r . ,,

seguinte dotâção fixada na LeiAs despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da

entária Anual

crJ'ü§üLA NoNA _ DAs,Gâ*Si§fi§ii§:flffdffiS,li., .:il;;

Para este contrato não foram e:*igidas garantias.

clÁúsuu nÉcrMA - oBnr6*ÇÔfustjÀiiq'lmü'* ,,',: |&.:.

I - Constitui obrigação da CONTRÂTANTE:
a) Prestar as inlormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamerltos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salá,rios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e ouEa§ oxigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos càusados diÍetamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos peta legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contÍato, em

compatibilidade com as obligações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrataçâo direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cadol

b) Para rnodificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçâo;

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem â execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contratol

Parágntfo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nâs mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Purágrafo Seguntlo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conúato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Panigrafo Pfimeirot Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Pardgrafo Segunda: Os casos de rescisão conúatual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo do forga maiol o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o dêstrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância conespondente ao valor dos servigosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderâo entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistralivo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à GONTRATADA o

ialor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descunrprimento das condições ora

estipuladas;

53.- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

õximirá o(a) COiITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constiruindo;o juiídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XXD(ÍXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
poderrdo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRÂTO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n" XXXX, com o objetivo de

acompanhãr, inspecionar. encaminlrar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aLei n" 14.133121.

F'ica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirinrir quaisquer dúvida§ relativas ao presente Contrâto.

Assim, por ãstarem justas e acertadas, subscrevem as.paÍes o presente Termo de Contrato, em 2

(cluas) vlas de igual teor e forma, dando-o como bom e vaiioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. MuniciPal de Educação

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep, Sr. xxxxrxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

I'estemunhas

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISPI'INSA »e ltctrnçÃo N" 015/2024

Destafie, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica' as quais concluan p:lu pl"T

viabilidade da oorrtratação tr"uã'ài subrneta-se à uqt:g'::* do Chefe do Executivo' nos

termos da legislação p"nintrltt,' q-üt 
-t".i' 

" rti 
n" lz ttil:ozt' para deliberal acerca da

ratificaçào da Dispcnsa a" f-itituçio' ut'i'ádu tob o n" 0!5i2024' obietivando a cotrlratação da

cmpresa DENIS wll.SON Do;lü;õ $LvA' i'rscrito no CNPJ sob o n" 25'270'318/0001-

13, para Aquisiçào,t" *".*'lç" d-J;;;;;;*'" especializada na prestação de serviços de

formação musical para f nntru*'"oi"t"t' àrquestras e fanfarras em conformidade com a

solicitação da Secretaria M"#ü;-1 d";;;Jçeo' cottotu' f,sporte e Lazer' cuio valor é de

R$ 3J.605,00 (Trinta e três mil seiscentos e clnco reâls''

DESPACHO

Capela do Alto Alcgrc- BA. 07 dc f i:vcrcilir de 2024

IIETLA SO ALMEIDA
Agente de Con tratagão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇAO
f)ispensa de Licitação n" 015/2024

(\tnsirlarrtt,ftt o lcol tio plrccer da Asscssoria Jurídiea do MLrrricÍpio dc ( apcla do Alto

Alegre, que opinarirrrr pela cortrataçào por dispensa de licitação da ernpresa l)ENIS WILSON

DO PRÂDO SILVA, inscrito no CNPJ sob o n' 25.270.318/0001-13.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados. de modo que. em

que pese ainda nào tcnha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e (luanlitati\'os. loi devidarnente observada a pontecial econorlria dc cscala e as

peculiaridades do local de c\ecução do objeto. Logo, a conrposição dç custos unitírlios. com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos- Íoi realizada

atrâves de pesquisa direta conr mínimo (3) três fomecedores. mediânte solicitaçào l'ormal de

c(ltação, sendo apresentada jLrstificativa da escolha desses Íbrnecedores.

L'oJt.\ido utklo a rlcnl(|nstrcção da com patibilitlirde da prcr isiio tlc recursos

olçantentiirios c()r)r () eonrl)r()rnrss,.r lr ser assunlido:

('ott sidr,,rutnlo a corrÍitulaçào de situaçào prcvi;ta lo Art.75 lnciso ll da Lci

14.13312021e a necessidade da reali zação da contrataçâo enr questão

Con.siderundo que o valor da contratação é condizente corn o preço praticado no

nrercado, bem corno a escolha do contratado e a justificativa do preço atrar'és da escolha da

proposta mais vantajosa para Administraçào;
Detiút Rutilicur a prescnte Dispensa de Licitação corn vislas à cor)tralaçito direta da

cnlpresa DENIS \\/ILSON DO PRADO SILVA. através de Disperrsa dc l,icitaçrio. autuada
sob o n' 015/202,1. para a Aquisição de serviços de uma empresa especializada nâ prestação
rle serviços de lbrnração musical para bandas escolares, orquestrâs c fanfarras em
conformidade r:om a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, ( ultura, Í)sporte e
Lazer.

('umpra-se

Oapela tit Ittt Alcs.rt- llA.0 / tlc l'cvcrcilrr de 2024

MARI0 JOR(; O DUARTf, BONFIM
ntc.M
RN

e Educaçâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RÂTIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI5/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Aft. 75 Inciso II da Lei n'
14.1331202lr, ratiJitn o procediurento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal. da cmpresa DENIS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob o

n' 25.270.318/0001-13, reÍ'erente Aquisiçâo de serviços de uma empresa especializada na

prestação de serviços de formação musical para bandas escolares' orquestras e fanfarras
em conformidade com â solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer. no valor global de R$ 33.605,00 (Trinta e três mil seiscentos e cinco reais),

Cumprindo assirn corn as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo

Egrégio Tribunal dc Contas dos N'lunicípios do Estado da Bahia.

Capela o.Alto Alegre- 8A,07 de Ievereiro de 2024

MARIO JO RN IRO DUAR'I'E BONI,.IM
tct I de Educação

CERTIDÃO

( crtiflco pata os deridos tins que a

Dispensa de Licitaçâo n" 015/2024. Foi

publicada no Mural da Preí'eitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto A legre - Bt\. 0'710712024

til
M"tkr f",+. D,trs SantoiBãtos

Sec. de (]abinete
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE.BA
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DtSPENSA DE LTCITAÇÃO No 0ls/2024

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Scu. Municipal tlc Educaçâo

2
() l"uNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA Do ALTo ALECRE do Estarlo <ta Bahia, no uso de suas
ittr ibLrições legais, de acordo cont o disposto no An. 75 Inciso II da Lei n" 14.133/2O21, rutificu Lr procedimento de
corrtrittaçào direta por Dispensa de licitaçâo, embasado no diploma legal, da empresa DENIS WlI.SON DO PRADO
Sll,vA, inscrito no CNPJ sob o n' 25.270.318/0001-13, referente Aquisição de serviços de uma empresa
cspccializada na Prestâção de serviços de lbrmâção musical para bândas escolares, orquestras e fanfarras em
tonÍbrmidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e l.azer. no valor global
dc R$ 33.605'00 (Trintà e três mil seiscentos e cinco reais), Cumprindo assim com as drsposiçÕcs emendai pela
leurslaçâo aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos lV1unicípios do Estado da'Bahia. Capela rio Alto
,\lcgrc- BA,07 de Fcvereiro dc 2024.
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